
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

Órgão: 6 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Unidade: 1 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Ação: 2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DP DE

ADMINISTRAÇÃO

Funcional:

004.122.0017

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

47 3339018000000000000 – Auxílio financeiro a

estudantes

1000 15.000,00

Total Ação 15.000,00

Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 1 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DE SAÚDE

Ação: 2034 - MANUT DAS ATIVIDADES ADM. E FINANCEIRAS DA

SAÚDE

Funcional:

010.301.0005

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

170 3339014000000000000 – Diárias - civil 1303 5.000,00

Total Ação 5.000,00

Total Geral 20.000,00

Órgão: 6 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Unidade: 1 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Ação: 2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DP DE

ADMINISTRAÇÃO

Funcional:

004.122.0017

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

48 3339030000000000000 – Material de consumo 1000 15.000,00

Total Ação 15.000,00

Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 1 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DE SAÚDE

Ação: 2034 - MANUT DAS ATIVIDADES ADM. E FINANCEIRAS DA

SAÚDE

Funcional:

010.301.0005

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo VALOR

176 3339040000000000000 – Serviços de tecnologia da

informação e comunicação - PJ

1303 5.000,00

Total Ação 5.000,00

Total Geral 20.000,00

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DECRETO 232 SUPLEMENTAR

DECRETO nº 232/2024
 

SÚMULA: Remanejamento de Crédito Orçamentário
do Exercício Financeiro de 2024.

 
A Câmara Municipal de Honório Serpa, aprovou e eu, Prefeito
Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e com base na Lei nº 1007/2023;
 
DECRETA
Art. 1º - Remanejar crédito no Orçamento do Município para o
exercício de 2024, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para as
dotações consignadas no orçamento vigente:
 

 
Art. 2º: Para cobertura do crédito a serem abertos no artigo anterior,
serão utilizados recursos oriundos de Remanejamento de Dotação
Orçamentária do exercício vigente mediante detalhamento na
sequência:
 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, em 24 de outubro
de 2024.
 
LUCIANO DIAS
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